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DECRETO NO 5876 DE 07 DE OUTUBRO DE2022

DISPõE SoBRE O DEFERIMENTo DA
LEGTTTMAçÃo FunorÁnrn E DA
CenrrrrcaçÃo DE RreuunrznçÃo
Fur'rorÁnra ' CRF Do MuNrcÍpro DE
MrssAL/ ArRAVÉs DA LEt 13.465l2OL7
E DEcREro 9.310/2018; E DÁ OurRÂs
PnovroÊrucras

o Prefeito Municipal de Míssal, Estado do paraná, no uso de suas atribuições legaìs,

DECRETA

Art. 1o - Deferimento da Legitimação Fundiária e da certifÌcação de Regularização

Fundiária, do lvlunicípio de tvtissal/pR, através da Lei 13.46512017 e Decreto 9.310/2018,

do núcleo Theves, objeto da matricula no 39.214, de propriedade de ceiso Theves e Lucìa

Hosda Theves, registrada no CRI de MedianeÌra/pR.

Art. 20 - Individualização de matrículas para as ruas e servidões, conforme Artigo 53

da Lei federal t3.46512017, parágrafo único, para promover manutenções e ordenamento.

Art' 30-considerando a autonomia municipal como ente federado, respaldada na Lei

no 13.46512017, que confere instìtucÌona lidade dos projetos de regularização fundíárìa,

este município classiflca o referido núcleo de interesse socìal (Reurb-s) e interesse

especifìco (Reurb-E). o núcleo se encontra apto para fins de regularÌzação fundiária e

consequentemente para emissão das matiículas individualizadas para cada morador, nas

modalidades já mencíonadas, sendo este loteamento predominantemente de baixa e

média renda.

Aú. 40 Deferimento a cobrança do IPTU, em nome do ocupante,

independentemente da emissão das matriculas lndividualizadas.

Art, 5o - Este decreto entra em vigor na data de sua publÌcação, revogadas as

disposições em contrário.

GABINFIE Do PREFEITO MUNICIPAL DE Í\4IssAL, 07 DE OUTUBRo DE 2022.

Adilío L-uis Ferra ri
Prefeito Municipal
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